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FUNCIONÁRIO púBLICO - ATOS INSTITUCION4IS 

- Interpretação do art. 7.° do Ato In$titucional n.ol, de· 9 
de abril de 1964 e do art. 10 do Ato Institucional n.O 2, de 27 de 
ou'lubro de 1965.· . .. 

PRESIDE:NCIA DA REPOBLlCA 

PRotESSO P. R. N' 7.956-66 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n· 392-H, de 6 
de setembro de 1966. "Aprovo. Em 9 de 
setembl-o de 1966:' 

PARECER 

o Senhor Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, pelo oficio n' 
986, de 24 do mês em curso, solicita parecer 
desta Consultoria sõbre o retômo aos qua
dros da Administração pública, de funcio
nários demitidos com base no artigo 7' 
do Ato Institucional n9 I, de 9 de abril 
de 1964, e artigo H do Ato Institucional 
n' 2, de 27 de outubro de 1965. 

2. A consulta, portanto, se resume ~o 
seguinte: é possivel o retôrno aos quadros 
da Administração pública, de funcionários 
demitidos porque "tenham tentado contra 
a segurança do Pais, o regime democrá
tico e a probidade administrativa" (Ato 
Institucional n' I, art. 79

), ou "'demons
trem incompatibilidade com os objetivos 
da Revolução" (Ato Institucional n' 2, ar
tigo 14)7 

3. Observe-se, preliminarmente, que aS 
causas previstas no artigo 7' do Ato Ins
titucional n' 1 estão compreendidas na 
expressão - "' incompatibilidade com os 
objetivos da Revolução" - constante do 
referido artigo 14 do Ato Institucional 
Q' 2. 

i. A matéria não pode ser examinada, 
evidentemente~ à IUl: da Lei o' 1.711, de 
1952, como não o pode ser a "'disponi
bilidade" prevista DO referido art. ~ do Ato 
IastitucioJial o' I. No caso, o atendimento 
a riWSes de ordem política, prevalece sõ-

bre qualquer outro, principalmente, se ins
pirado na legislaçio anterior ao M0vi
mento Revolucionário de Março de 1961; 

5. Seria até contra-senso admitir-se o 
reingresso ao ServiÇo Público daqueles de
mitidos por fôrça dos artigos 7' e li, res
pectivamente, dos Atos Institucionais 1 e 2. 
Esta poSSibilidade, pelo menos, deixaria 
patente a desnecessidade da aplicação dos 
mencionados artigos, cujo propósito foi li
vrar o Serviço Público daqueles que lhe 
são incompativeis, em virtude de o serem 
com os objetivos da Revolução. Admitir
lhes o reingresso seria a confissão do des
propósito da demissão que, assim, passaria 
a ser imotivada. 

6. Pode ter havido casos em que a 
própria Administraçio, considerando certos 
aspectos e circunstâncias tenha consentido 
no reingresso, de que se trata. O fato.· se 
ocorreu ou vier a ocorrer, constitui ex
ceção. 

7. Não se trata de aplicação de peDéI 

perpétua, mas, sim, do reconhecimento de 
intransponiveis incompatibilidades entre o 
cidadão e o Serviço Público. &te só po
derá ser exercido por aquêle, quando tais 
incompatibilidades já não existirem. Nilo é 
possível prever-se prato. :e: um estado de 
espírito. 

8. O entendimento acima expresso pa.
rece ser o UDlCO em consonância com o 
período histórico da vida nacional. A mU
dança de velhos hábitos, o combate à cor
rupção admínistrativa e a eliminaçio de 
movímentos subversivos, nio pros~ 
se a Revolução n~o pudesse limpar a. ~ 
no Serviço Público, afastando a q~ 
fôsseJII incompatíveis com tais objeti.vO!S. ç 
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retôrno dêsses que por tais razões foram 
. afastados não se conquista só pela via do 
concurso ou outra qualquer, mas, por essas. 
juntamente com o julgamento da Adminis
tração, no estudo cauteloso de cada caso. 

Sub censura . 

Brasília, 6 de setembro de 1966. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
Geral da República. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - JUIZ 

- O Juiz, exercendo cumulativamente o cargo de profeSSO'(, 
não pode ocupar outro, ainda que em comissão. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO N' H.06()..64 

PARECER 

Versa o presente processo sõbre a situa
ção em que se encontra Mozart Victor 
Russomano, quanto ao problema de acumu
lação de cargos. 

2. Cumpre notar, de logo, que esta 
. Comissão já se pronunciou pela licitude da 
acumulação, por part~ do interessado, do 
cargo de juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4' Região, com o de Professor 
Catedrático da Faculdade de Direito de 
Pelotas (Processo DASP n' 11. 598-62, 
cujo parecer foi publicado no Diário Oficial 
de 27 de dezembro de 1962). 

3. Ocorre, entretanto. que o mencio
nado Professor foi, posteriormente, desig
nado para exercer o cargo em comissão, 
de Diretor do Instituto de Sociologia e 
Política, tendo o respectivo ato (Portaria 
n' 638, de 30 de abril de 1964), explicitado 
que essa nova investidura seria .. sem quais
quer direitos ou vantagens. inclusive quan
to a vencimentos" . 

1:. Em face dos termos do citado ato. 
provocou o interessado o exame do assúu
to, citando. inclusive, como procedente, o 
caso do Prof. Henrique Stodieck. que ocupa 
os cargos de Professor Catedrático de 
Direito do Trabalho e Juiz do. Trabalho 
e está investido no cargo. em comissão. 

de Diretor da Faculdade de Direito da 
Universidade de Santa Catarina. perceben
do. em virtude de decisão judicial. os ven
cimentos dos três cargos. 

5. Impõe-se salientar. todavia. que o 
próprio interessado sublinha. enfàticamen
te: 

... em nenhuma ocasião recebi ou pos
tulei receber vencimentos relativos a três 
(3) cargos públicos. A dúvida está, ape
nas. na legitimidade do exercicio daqueles 
três (3) cargos. determinado pela Porta
ria n9 638. e no interêsse de esclarecer 
minha situação funcional." 

6. Manifestando-se a respeito. o Asses
sor Juridico da Universidade do Rio Grande 
do Sul opinou pela ilicitude da acumulação, 
porquanto "se em virtude de preceito cons
titucional e de determinação legal o cargo 
de Juiz somente é legitimamente acumulável 
com outro de magistério. não poderá fa
talmente ser exercido cumulativamente com 
cargo de direção e de provimento em co
missão." 

7. Conforme se depreende do exposto. 
vinha o interessado exercendo um cargo 
de Juiz e outro de magistério. o que lhe 
era constitucionalmente facultado (Art. 96, 
I, da Carta Magna). 




